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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

EMBU DAS ARTES, no uso de suas atribuições legais, apresenta ao EGRÉGIO 

PLENÁRIO o seguinte: 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 05/2017 
 
“REAJUSTA O SUBSÍDIO DA  

VEREANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE EMBU DAS ARTES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

Art. 1º Ficam reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2018, o subsídio da vereança 

da Câmara Municipal de Embu das Artes, aplicando o IPCA-IBGE – Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a 2,46% 

(dois vírgula quarenta e seis por cento). 

 

Art. 2º As despesas com execução desta resolução correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do ano de 2018, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Embu das Artes, 12 de dezembro de 2017. 

 

HUGO DO PRADO SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Embu das Artes 

 

 
CARLOS ALBERTO DA SILVA NOIA   DANILO ALVES DE OLIVEIRA 

                            Vice-Presidente                                 2º SECRETÁRIO 
 
 
 

Edvânio Mendes dos Santos                       Jefferson da Silva Siqueira 
1º Secretário                                                     3º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública estabelecidos no caput do artigo 37 da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 

CONSIDERANDO o índice do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Pleno) do período 

acumulado dos meses de setembro de 2015 a agosto de 2016; 

 

CONSIDERANDO o estabelecido na Lei Orgânica municipal, em seu art. 17;   

 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração legal para garantir a aplicação do IPCA e o pleno 

cumprimento do artigo 40 da Constituição Federal. 

 

 

 

Estância Turística de Embu das Artes, 12 de dezembro de 2017. 

 

 

HUGO DO PRADO SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Embu das Artes 

 

 
CARLOS ALBERTO DA SILVA NOIA     DANILO ALVES DE OLIVEIRA 
                            Vice-Presidente                                 2º SECRETÁRIO 

 
 
 

Edvânio Mendes dos Santos                       Jefferson da Silva Siqueira 
1º Secretário                                                     3º Secretário 

 


